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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Decreto n° 7.000, de 16 de janeiro de 2026
A Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, de acordo com contido no e-Protocolo nº 202512021020781930, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural, para o biênio 2026/2027:
I - representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento:
a) titular: Gastão Vosgerau (reconduzido)
b) suplente: Jeniffer BotGrochoski (reconduzido);
II - representanteda  Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
a) titular: Fernando Pagnoncelli
b) suplente: André BortolanDaldin;
III - representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) titular: Robinson Adriano Krueger
b) suplente: Josiane Alves de Almeida;
IV - representante da Secretaria Municipal de Saúde:
a) titular: Leandro Afonso Nogozzeky (reconduzido)
b) suplente:  Luiz Carlos Vieira Dias;
V - representante da Secretaria Municipal de Educação:
a) titular: Silvia Conque Spinelli
b) suplente: Juliana Moreira Lissa;
VI - representante da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária:
a) titular: Gleizielen de Oliveira
b) suplente: Poliana dos Santos (reconduzido);
VII - representante da Secretaria Municipal de Turismo:
a) titular: Rodrigo Saturnino de Freitas Lima
b) suplente: Carla Adriane Lopes dos Santos;
VIII - representante da Secretaria Municipal de Habitação:
a) titular: Bruno Fernando Javorski Paris (reconduzido)
b) suplente: Alessandra Moro PompladePereira  (reconduzido);
IX - representante da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas:
a) titular: Carlos Ricardo Veneri Pereira (reconduzido)
b) suplente: Adão Cetnarski Neto (reconduzido);
X - representante da Secretaria Municipal de Urbanismo, Transporte e Trânsito:
a) titular: Keila Aline Ribeiro Kaminski
b) suplente: Cecília SzenkowiczHoltman (reconduzido);
XI - representante do IDR-Paraná (Instituto de Desenvolvimento Rural):
a) titular: Roni Krelling (reconduzido)
b) suplente: Daniel Geraldo de Carvalho (reconduzido);
XII - representante do Sindicato Rural Patronal de São José dos Pinhais:
a) titular: Paulo Ricardo da Nova (reconduzido)
b) suplente: Hamilton Possebon;
XIII - representante do Sindicato Rural dos Trabalhadores Rurais de São José dos Pinhais:
a) titular: Afonso Rendak (reconduzido)
b) suplente:  Gilberto Leschnhak (reconduzido);
XIV - representante das Cooperativas e Associações de Produtores Rurais:
a) titular: Alberi Godoi (CLAC)
b) suplente: José Augusto Zanchetta (ACAMP);
XV - representante da Comunidade Rural Região Norte 1:
a) titular: Simone Rocha do Carmo (reconduzido)
b) suplente: Cleonice Souza Santos;
XVI - representante da Comunidade Rural  - Região Norte 2:
a) titular: Milena Batista Bilino
b) suplente: Isabel Teresinha Cardoso Gomes (reconduzido);
XVII - representante da Comunidade Rural - Região Nordeste:
a) titular: Robson Rodolfo Rodrigues (reconduzido)
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b) suplente: Juarez dos Santos Silva;
XVIII - representante da Comunidade Rural Região Sudeste:
a) titular: Fabio Miguel Claudino Pereira (reconduzido)
b) suplente: Roseli de Lima;
XIX - representante da Comunidade Rural Região Sudoeste:
a) titular: Valdimir Adão Rendaki
b) suplente: Wagner Eduardo Jarek;
XX - representante da Comunidade Rural Região Noroeste:
a) titular: Márcia Vailati
b) suplente: Jorge Luiz Menarczuk;
XXI - representante da Comunidade Rural Região Centro 1:
a) titular: Liliane Maria Pallú (reconduzido)
b) suplente: Emanuel Francisco Klammer;
XXII - representante da Comunidade Rural Região Centro 2:
a) titular: Eugenio Sebastião Grebogi
b) suplente: Henrique ValaskiMicrut.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, 16 de janeiro de 2026.

Margarida Maria Singer                                                         
Nina Singer                                                        
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES

Aviso de Licitação Concorrência Eletrônica n.º 01/2026 SERMALI
OBJETO:Contratação de empresa para execução dos serviços de revitalização da Rua José da 
Cunha Torres, no trecho compreendido entre a Rua Luiz Grochoski e o final da rua, em uma
extensão de aproximadamente 975,00 metros, incluindo serviços de drenagem (reestruturação 
de dispositivos existentes e implantação de novos para aumento da capacidade hidráulica), 
pavimentação (reforço profundo, reperfilagem e revestimento em CBUQ), sinalização viária e 
controle tecnológico.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de fevereiro de 2026 às 09h.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital poderá ser conferido através do endereço 
eletrônicohttps://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras, informando 
N.º daConcorrência e o código UASG 987885. Já os anexos do edital estão disponíveis no 
endereço eletrônicohttps://sisazul.sjp.pr.gov.br/webapp/portaltransparencia/wp_licitacao, 
informando a modalidade e o N.º da Concorrência. Demais informações poderão ser obtidas 
através dos e-mails: comissaolicitacaoobras@sjp.pr.gov.brpregoeiros.sermali@sjp.pr.gov.br.

São José dos Pinhais, 09 de janeiro de 2026.

ANDRÉ GABARDO
Secretário Municipal de Recursos Materiais e Licitações

Extrato Ata de Registro de Preços nº 907/22025 SERMALI
OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição de equipamentos de informática e 
telecom.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 106/2025 SERMALI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 (um) ano, contado apartir da divulgação no Portal Nacional de 
Contratações públicas PNCP.
DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2025.
DETENTORA DA ATA: ESOTICO COMERCIO LTDA.
ITENS: Conforme abaixo


